
PORTARIA N.º 84.2004 

“DESIGNA SERVIDORES A AUXILIAREM NOS TRABALHOS DA 2 3ª ZONA 
ELEITORAL”  

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, e atendendo ao Convênio de prestação de mútua 
colaboração entre o Tribunal Eleitoral do Rio Grande do Sul e o Município de Nova 
Ramada R/S, autorizado pela Lei Municipal n° 578 de 27 de abril de 2004, e conforme 
solicitação da 23ª Zona Eleitoral de Ijuí, DESIGNA os Servidores abaixo relacionados a 
auxiliarem nos trabalhos eleitorais: 

- Marcio Deutner na função de motorista do veículo desta municipalidade, nos dias 13 e 
28/09/04, devendo estar defronte ao Cartório às 12:30 (doze horas e trinta minutos), 
para transporte de Funcionários para o treinamento e entrega de material aos mesários 
respectivamente, bem como no dia 03/10/04 (data das Eleições Municipais), às 7:00 
(sete horas) para o deslocamento de Funcionários e materiais para a realização das 
Eleições no Município, ficando a disposição neste dia da Justiça Eleitoral; 

- Roseli Mulbheier para auxiliar a Justiça Eleitoral nos trabalhos realizados nas 
dependências desta Prefeitura Municipal no dia das Eleições Municipais, no horário das 
7:00 (sete horas) até a entrega do material de votação nas dependências do Cartório 
Eleitoral da 23ª Zona. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 08 de Setembro de 2004. 

HARDI MILTON EICKHOFF  

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se: 

ADRIANA C. MÄGER 

Sec. Mun. Adm. e Planejamento 


